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10. - O ensino de enfermagem para o cuidado transcultural 
e transgeracional: considerações sobre diversidade, equidade 
e inclusão.

11. - Formação de enfermeiros e competências para a aten-
ção às necessidades de saúde relacionadas à interseccionalidade 
e determinantes sociais de saúde para o alcance dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável.

12. - Diversidade, equidade e inclusão: ações educativas em 
saúde e enfermagem.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – projeto de pesquisa, na temática: “A Enfermagem e o 

letramento em diversidade, equidade e inclusão para o cuidado 
integral em saúde no contexto da Atenção Primária à Saúde”.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 12 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

§ 19 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2;
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3;
II) prova didática - peso 3;
III) julgamento do projeto de pesquisa, com prova pública 

de arguição - peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 
SÃO PAULO CLASSE DESCENTRALIZADA EMEFM PROFESSOR 
DERVILLE ALLEGRETTI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/39/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071640/2023–81

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5855 – ETIQUETA CORPORATIVA (PARA A HABILITAÇÃO 

SECRETARIADO)(Secretariado)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/338269782/28978251897
6/426599901/03015321501
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 101/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00078247/2023–19

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES, da 
cidade de TATUÍ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ MAYARA GOBETTI FERNANDES DA SILVA / 10300971–5 / 
06583133989 / 32.5 / 71,00 / 103,50 / 1º

4/ JULIANA APARECIDA LUVISOTTO ALMEIDA / 40.524.655–
9 / 33970898838 / 22.38 / 70,60 / 92,98 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/627818/74128930253
3/405020508/36845309809
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO 

FRANCO – RANCHARIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 058/07/2023 – PROCESSO Nº 
136.00101103/2023–73

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
FRANCISCO FRANCO, da cidade de RANCHARIA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ IZABELLA PEREIRA LOPES / 49.769.753–1 / 37362699867 
/ 13 / 91,3 / 104,3 / 1º

7/ MARAÍSA FERNANDA DA SILVA PEREIRA / 35504537–0 / 
38785478890 / 17 / 86 / 103 / 2º

8/ BRUNA DA SILVA BIZINOTTI / 575338581 / 47498199807 
/ 10.6 / 91,3 / 101,9 / 3º

2/ VINICIUS LIMA DE SOUZA / 540861728 / 42599163862 
/ 6 / 94,6 / 100,6 / 4º

5/ MATHEUS DA SILVA BERTTI / 571921036 / 46489825848 
/ 8 / 64 / 72 / 5º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/223549873/25738949838

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAC 067/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM MATERNO-INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 16/10/2023, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (noventa) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) 
do dia 28/11/2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) 
do dia 26/01/2024, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3.1, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1021362, com o salário de 
R$ 14.761,02 (maio/2023), junto ao Departamento de Enferma-
gem Materno-Infantil e Saúde Pública, na área de conhecimento 
Cuidado Integral em Saúde no Contexto da Atenção Primária à 
Saúde, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral 
da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - O ensino de enfermagem e os dilemas contemporâneos 
da diversidade social: contribuições da intersetorialidade, inter-
profissionalidade e práticas colaborativas.

2. - Diversidade, equidade e inclusão: o papel da promoção 
da saúde no cuidado de enfermagem na atenção primária à 
saúde.

3. - Educação permanente em saúde e o letramento em 
diversidade, equidade e inclusão no cuidado de enfermagem na 
atenção primária à saúde.

4. - A diversidade racial e de gênero e os desafios para 
a equidade e o acesso universal: impactos para o cuidado de 
enfermagem.

5. - O ensino-aprendizagem em enfermagem e os desafios 
sobre diversidade, equidade e inclusão às pessoas com condi-
ções neurodivergentes.

6. - O ensino de enfermagem e os direitos humanos: as 
potencialidades dos sujeitos e grupos sociais frente a diversida-
de, equidade e inclusão.

7. - A atenção às necessidades de pessoas com deficiências 
no ensino e na prática da enfermagem

8. - A formação interdisciplinar e interprofissional para o 
cuidado integral às pessoas sexo e gênero diversas na atenção 
primária à saúde: contribuições da enfermagem.

9. - Metodologias ativas de aprendizagem, inovação e 
letramento em enfermagem: diversidade, equidade e inclusão 
na atenção primária à saúde.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 
SÃO PAULO CLASSE DESCENTRALIZADA CEU JAÇANÃ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/19/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071630/2023–46

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5419 – CÁLCULOS FINANCEIROS E ESTATÍSTICOS (PARA A 

HABILITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO)(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ LEANDRO DE RAMOS FERREIRA / 32103625 / 
23019961823 / 15.88 / 70,00 / 85,88 / 1º

20/ ALINE SILVA DE JESUS BRITO / 574958538 / 
05820163559 / 12.25 / 57,33 / 69,58 / 2º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
4/17596629–1/05573608894/26.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/28854460–2/25459453828
2/379842294/45752976820
6/360190674/35148651830
7/7.602.062–9/99725045815
12/46810046/39025972837
19/14131123–X/00912769858
22/156015912/14304631802
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00072710/2023–19

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2725 – DESENVOLVIMENTO DE JOGOS PARA WEB 

I(Programação de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ ISACK RANGEL HADDAD / 494284055 / 40847731820 / 
9.38 / 58,33 / 67,71 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00072766/2023–73

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5046 – PROGRAMAÇÃO WEB I(Desenvolvimento de Sis-

temas Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ RAFAEL DA SILVA PINTO / 393079338 / 46874528840 / 
5.00 / 69,00 / 74,00 / 1º

6/ FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA / 50000124–8 / 
82185778315 / 9.25 / 61,48 / 70,73 / 2º

10/ ISACK RANGEL HADDAD / 494284055 / 40847731820 / 
9.38 / 54,33 / 63,71 / 3º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
5/237283463/16570938835/34.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/47430579X/40186234880
4/425193317/43901571833
8/20557809–3/10773000852
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/32/2023 – PROCESSO Nº 
136.00073193/2023–03

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – FÍSICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

15/ CLAUDIO PEREIRA PINHEIRO / 3088091677 / 
02374867099 / 30.00 / 84,66 / 114,66 / 1º

10/ EDSON RODRIGUES / 12243061X / 15413400861 / 
49.25 / 64,00 / 113,25 / 2º

9/ FABIO CAVALCANTI / 267638796 / 26059132871 / 49.00 
/ 54,33 / 103,33 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/28854460–2/25459453828
3/328009453/31034937898
6/18493335–3/26455499859
13/195196260/12739009879
14/438467188/36896923857
19/506681312/45430385840
20/194352535/11348276878
*

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ DAVID ALBERTO VENCESLAU BEIA / 571550654 / 
46991157805 / 27 / 72,33 / 99,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/19.733.025–3/12224040873
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071606/2023–15

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5430 – ESTUDOS DE COMÉRCIO 

INTERNACIONAL(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA / 360190674 / 
35148651830 / 22.00 / 71,33 / 93,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/4431619/73345024187
3/44032587/33750727830
7/41.178.659–3/06469307450
8/21839088–9/12714659810
9/13376022–4/10459453823
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071610/2023–75

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6441 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO PREVENTIVA DE 

DOCUMENTOS(Arquivo)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ MICHELE SILVA JOAQUIM / 420305440 / 32675295817 / 
30.25 / 66,33 / 96,58 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ POLLYNNE FERREIRA DE SANTANA / 8404743 / 
09691296454 / 22.63 / 58,33 / 80,96 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/296802347/29769253804
3/389881417/28916613892
5/463787730/34930327814
7/1301329–7/36671104808
8/33604597/30119068826
13/3.131.878/04913584154
15/22766405X/22253354864
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO – CUBATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 181/16/2023 – PROCESSO Nº 
136.00075846/2023–81

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CUBATÃO, da 
cidade de CUBATÃO, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classifica-
ção Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
298 – EDUCAÇÃO FÍSICA (BASE NACIONAL COMUM)

(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários 
Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

2/ MARCELA MOREIRA CRUZ MAIA / 490979300 / 
38678281804 / 11 / 51 / 62 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/253084799/19255952854
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00071615/2023–06

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 
JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4741 – SERVIÇO DE REFERÊNCIA E INFORMAÇÃO (Biblio-

teconomia)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

14/ BRUNO ALMEIDA DOS SANTOS / 688408539 / 
02843427509 / 31.25 / 84,16 / 115,41 / 1º

11/ GABRIEL JUSTINO DE SOUZA / 435242490 / 
43423365889 / 11.75 / 92,00 / 103,75 / 2º

15/ ROBERTA AMARAL SERTÓRIO GRAVINA / 40.532.625–7 
/ 31754984851 / 26.00 / 77,00 / 103,00 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/296802347/29769253804
3/381473478/43837338835
5/851212/32023081220
7/2611161/03596062101
9/463787730/34930327814
16/22766405X/22253354864
17/8.170.181/03325531679
*

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Compareceram para o concurso os candidatos:
1. - Maria Paula Vieira Cicogna Abreu
2. - Lumila Souza Girioli Camargo
3. - João Guilherme Araújo Schimidt
A Comissão Julgadora, constituída pelos Professores Hum-

berto Francisco Silva Spolador e Daniel Ferreira Caixe, ambos 
do LES/Esalq; Fernanda Maria Müller, da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; Elizabeth Krauter, da FEA/USP/Ribeirão 
Preto; Daniel Henrique Dario Capitani, da Unicamp, elaborou o 
seguinte Relatório:

EXAMINADORES - Humberto Francisco S. Spolador - Daniel 
Ferreira Caixe - Fernanda Maria Müller - Elizabeth Krauter - 
Daniel Henrique D. Capitani

CANDIDATO
Maria Paula Vieira Cicogna Abreu - 7,50 - 8,2 - 7,5 - 7,8 - 7,4
INDICAÇÃO - Maria Paula - Maria Paula - Maria Paula - 

Maria Paula - Maria Paula
Em vista dos resultados, a Comissão Julgadora, abaixo-

-assinada, propõe à douta Congregação da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, o nome da Dra. Maria Paula 
Vieira Cicogna Abreu para provimento de um cargo de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Economia, Administração e 
Sociologia.

Congregação da ESALQ/USP, em sua reunião de 23 de 
novembro de 2023, homologou o Relatório da Comissão 
Julgadora.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/116-2023
Em cumprimento às disposições constantes da legislação 

vigente, realizou-se no período de 07 a 10 de novembro de 2023, 
na Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, em Piraci-
caba, o concurso para provimento de um cargo de PROFESSOR 
DOUTOR junto ao Departamento de Engenharia de Biossistemas, 
na área: “Robótica e Automação em Biossistemas”, tendo como 
inscritos os seguintes candidatos:

1. - Raoni Wainer Duarte Bosquilia
2. - Roger Oliva Felix
3. - Roberto Fray da Silva
4. - Francisco Airdesson Lima do Nascimento
Deixaram de comparecer os candidatos: Roger Oliva Felix e 

Francisco Airdesson Lima do Nascimento.
Dessa forma, a seqüência dos candidatos ficou a seguinte:
1. - Raoni Wainer Duarte Bosquilia
2. - Roberto Fray da Silva
A Comissão Julgadora, constituída pelos Professores Thiago 

Libório Romanelli (Presidente) e Ana Claudia dos Santos Lucia-
no, ambos do Departamento de Engenharia de Biossistemas/
Esalq, Eduardo do Valle Simões, do ICMC/USP, Marcelo Becker, 
da EESC/USP, André Carmona Hernandes, UFSCar, elaborou o 
seguinte Relatório:

EXAMINADORES - Thiago Liborio Romanelli - Ana Claudia 
dos Santos Luciano - Eduardo do Valle Simões - Marcelo Becker 
- André Carmona Hernandes

CANDIDATOS
Raoni Wainer D. Bosquilia - 7,3 - 7,4 - 7,9 - 7,5 - 7,5
Roberto Fray da Silva - 8,7 - 8,9 - 8,8 - 9,1 - 9,0
INDICAÇÃO - Roberto - Roberto - Roberto - Roberto - 

Roberto
Em vista dos resultados, a Comissão Julgadora, abaixo-

-assinada, propõe à douta Congregação da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, o nome do Dr. ROBERTO FRAY DA 
SILVA, para provimento de um cargo de Professor Doutor junto 
ao Departamento de Engenharia de Biossistemas.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 22 de novembro 

de 2023, indeferiu o pedido de inscrição da candidata Luana 
Maia Woida, no concurso de Livre-Docência do Departamento de 
Economia, por não atender ao estabelecido no Edital 23/2023, 
artigo 1º, incisos II, IV e V: não anexou a tese de livre-docência 
ou texto que sistematiza criticamente sua obra ou parte dela, o 
memorial e seus comprovantes.

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 22 de novembro de 

2023, por unanimidade, homologou o relatório do concurso para 
provimento de dois cargos de professor doutor do Departamento 
de Economia da Faculdade de Economia, Administração, Contabi-
lidade e Atuária da Universidade de São Paulo, na área de Teoria 
Econômica, aberto pelo Edital 13/2023, a que se submeteram os 
candidatos Natalia Nunes Ferreira Batista, Bruna Pugialli Da Silva 
Borges, Luis Antonio Fantozzi Alvarez, Vinicius Rodrigues Peçanha, 
Thomaz Mingatos Fernandes Gemignani, Ademir Antônio Moreira 
Rocha, Leila Albuquerque Rocha Pereira, Rafael Pucci, Marcel 
Ferreira de Oliveira, Guilherme Klein Martins, Vinicius Gomes de 
Lima, Gilberto Oliveira Boaretto, Ricardo Brito Guedes, Alysson 
Lorenzon Portella, Bruna Mirelle Silva Alvarez e Jose Braulio 
Calagua Mendoza, no período de 6 a 9 de novembro de 2023. O 
concurso foi realizado em duas fases: a primeira consistiu de prova 
escrita eliminatória e a segunda, realizada pelos candidatos apro-
vados na primeira fase, consistiu de arguição do memorial e prova 
didática. A comissão julgadora considerou os candidatos Bruna 
Pugialli Da Silva Borges, Luis Antonio Fantozzi Alvarez, Vinicius 
Rodrigues Peçanha e Rafael Pucci habilitados. O candidato Luis 
Antonio Fantozzi Alvarez obteve 5 (cinco) indicações, o candidato 
Rafael Pucci obteve 4 (quatro) indicações e a candidata Bruna 
Pugialli Da Silva Borges obteve 1 (uma) indicação de forma que 
a comissão julgadora indicou os candidatos Luis Antonio Fantozzi 
Alvarez e Rafael Pucci à Congregação para o provimento de dois 
cargos de Professor Doutor no Departamento de Economia, na 
área de Teoria Econômica. A Comissão foi composta pelos Profes-
sores Mauro Rodrigues Junior (Presidente – EAE FEAUSP), Sergio 
Almeida de Sousa (EAE FEAUSP), José Guilherme de Lara Resende 
(UnB), Rafael da Silva Vasconcelos (UFPE - PPI) e Bladimir Carrillo 
Bermúdez (EESP-FGV).

 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 22 de novembro de 

2023, por unanimidade, homologou o relatório do concurso para 
provimento de um cargo de professor doutor do Departamento 
de Administração da Faculdade de Economia, Administração, 
Contabilidade e Atuária da Universidade de São Paulo, na área 
de Marketing, aberto pelo Edital 27/2023, a que se submeteram 
os candidatos Christian Gomes e Souza Munaier, Edson Couti-
nho da Silva, Aleixo Fernandes, Diego Nogueira Rafael, Otávio 
Ferreira Borges Teixeira, Sofia Batista Ferraz, Bianca Bonassi 
Ribeiro, Lucas de Vasconcelos Teixeira, Lílian Cristina Schreiner 
Módolo, Webert Jannsen Pires de Santana, Gustavo de Andrade 
Silva, Frederico Leocádio Ferreira, Rodolfo Rodrigues Rocha, 
Fabio Cassio de Souza, Juliana Moreira Batista e Jussara da 
Silva Teixeira Cucato, no período de 23 a 26 de outubro de 2023. 
O concurso foi realizado em duas fases: a primeira consistiu de 
prova escrita eliminatória e a segunda, realizada pelos candida-
tos aprovados na primeira fase, consistiu de arguição do memo-
rial e prova didática. A comissão julgadora considerou os candi-
datos Sofia Batista Ferraz, Webert Jannsen Pires de Santana e 
Rodolfo Rodrigues Rocha habilitados. A candidata Lílian Cristina 
Schreiner Módolo não alcançou, da maioria dos examinadores, 
nota mínima sete e foi considerada não habilitada. A candidata 
Sofia Batista Ferraz obteve 5 (cinco) indicações de forma que a 
comissão julgadora a indicou à Congregação para o provimento 
de um cargo de Professor Doutor no Departamento de Adminis-
tração, na área de Marketing. A Comissão foi composta pelos 
Professores Kavita Miadaira Hamza (Presidente – EAD FEAUSP), 
Leonardo Augusto de Vasconcelos Gomes (EAD FEAUSP), Keysa 
Manuela Cunha de Mascena (UNIFOR - PPI), Áurio Lúcio Leocá-
dio da Silva (UFC) e Diógenes de Souza Bido (UPM).

especialização e residência, articulando as atividades de ensino 
e pesquisa. Abriga 5 programas de pós-graduação de excelência 
(2 nota 7, 1 nota 6, 1 nota 5 e 1 mestrado profissional nota 4) 
c/ incentivo à cotutela. Desde 1988, é Centro Colaborador da 
OPAS/OMS para o desenvolvimento da pesquisa em Enferma-
gem, contribuindo para avanço científico da profissão, melhoria 
da saúde, formação de enfermeiros e pesquisadores de outros 
países. Tem parcerias com órgãos nacionais e internacionais 
(Ministério da Saúde; OPAS/OMS; ALADEFE) e entidades de 
classe (ABEn; COFEn; COREn). Reúne 46 grupos de pesquisa 
cadastrados no CNPq, 34 docentes c/ bolsa produtividade - 17% 
da área de Enf., e mais 5 de outras áreas, evidenciando rele-
vância da produção científica, tecnológica e de inovação. Edita 
a Revista Latino-Americana de Enfermagem, melhor revista da 
área editada no Brasil, e a Revista Eletrônica Saúde Mental, 
Álcool e Drogas. Para a OPAS/OMS, a enfermagem é central 
para o avanço da saúde universal e alcance dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável, e alertam para carência mundial 
de enfermeiros que afetará a prestação de cuidados em saúde, 
exigindo investimento substancial na formação e fortalecimento 
quali-quantitativo desses profissionais na região das Américas.

b) O docente atuará articulado aos 3 departamentos, visan-
do à interdisciplinaridade em temáticas transversais, com foco 
na diversidade, equidade e inclusão (DEI). Terá o compromisso 
de fortalecer a formação de enfermeiros sensíveis às necessi-
dades da sociedade, propiciando cuidado de enfermagem inclu-
sivo, com vistas ao letramento em DEI. Espera-se incremente a 
formação de alunos para reconhecer os marcadores identitários 
e necessidades de saúde (gênero, orientação sexual, raça/etnia, 
religião, classe social, territorialidade, geração, deficiências, 
neurodiversidade), respeitar as diferenças e trabalhar em prol da 
equidade e dos direitos humanos. O docente terá um importante 
papel na produção de inovação em conhecimentos e práticas 
envolvendo letramento em DEI. A inovação poderá ser tanto 
na produção de tecnologias educacionais e comunicacionais, 
em especial, tecnologias digitais (tecnologias duras), como na 
produção de protocolos de cuidados, de fluxos de articulação 
intersetorial e planos de atuação conjunta (tecnologias leve-
-duras) e de tecnologias relacionais, como vínculo e acolhimento 
à população (tecnologias leves). As atividades de ensino, pesqui-
sa, extensão e inovação deverão estar estreitamente articuladas 
e em consonância com o projeto acadêmico da Unidade.

c) A contratação propiciará avanços na formação, educação 
e saúde, qualificando o cuidado de enfermagem inclusivo. A 
curto prazo, permitirá inovar disciplinas de graduação (A inser-
ção do estudante na Universidade, Integralidade do Cuidado 
em Saúde I, Cuidado Integral em Saúde I, Estágio Curricular 
Supervisionado Enfermagem na Atenção Básica), atualizando-
-as com temas contemporâneos e abordagens metodológicas 
ativas e reflexivas, aprimorando a formação dos estudantes, 
inserida no Sistema Único de Saúde brasileiro e amplificada com 
fenômenos sanitários e sociais globais. A médio prazo, permitirá 
desenvolvimento de pesquisas na temática, o estreitamento das 
relações com cenários da educação e da saúde e auxiliará na 
atualização do currículo de graduação e pós-graduação com 
temas emergentes e pertinentes às políticas assistenciais e 
educacionais. A longo prazo, espera-se impactos na qualificação 
da formação de enfermeiros para atuação na educação e no 
cuidado de enfermagem e para desenvolvimento de liderança 
na produção de conhecimentos e práticas no campo do letra-
mento em DEI. O impacto também perpassa pela promoção da 
permanência estudantil, pertencimento, inclusão e orientação 
profissional, e por melhorias no desempenho acadêmico, bem-
-estar e apoio aos estudantes, particularmente daqueles com 
problemas de aprendizagem e dificuldades socioemocionais. Os 
resultados esperados contribuirão para a formação de enfermei-
ros com competências consideradas essenciais: atitude positiva, 
comunicação, colaboração, criatividade, planejamento e organi-
zação, pensamento crítico-reflexivo, responsabilidade, cidadania, 
compromisso com a aprendizagem contínua e consciência tec-
nológica. A construção dessas competências será desenvolvida 
por meio de um processo pedagógico baseado na educação 
interpessoal, interdisciplinar e intercultural, fundamentada em 
conhecimentos científicos, estratégias de aprendizagem ativa e 
avanços do aprendizado, permeado por novas situações e pelo 
encontro com o diferente, em ambientes presenciais e online, 
individuais e em grupo. Tais competências poderão oferecer um 
arcabouço sólido para lidar com seres humanos, suas necessi-
dades de saúde e características singulares, e com o trabalho 
interprofissional e interdisciplinar.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/114-2023
Em cumprimento às disposições constantes da legislação 

vigente, realizou-se nos dias 13 e 14 de novembro de 2023, o 
concurso para provimento de um cargo de PROFESSOR TITULAR 
do Departamento de Produção Vegetal, em nível de Depar-
tamento, tendo como candidatos os Doutores JOSÉ LAÉRCIO 
FAVARIN e SIMONE RODRIGUES DA SILVA, Professores Associa-
dos do referido Departamento.

A Comissão Julgadora, constituída dos Professores LILIAN 
AMORIM e ANDRÉ RICARDO ALCARDE, ambos da ESALQ-USP, 
TELMO JORGE CARNEIRO AMADO, da Universidade Federal de 
Santa Maria, ROBERTO LYRA VILLAS BOAS, da UNESP/Botucatu 
e, FERNANDO BRAZ TANGERINO HERNANDEZ, da UNESP/Ilha 
Solteira, sob a presidência da Profa. Lilian Amorin, elaborou o 
Relatório que abaixo se transcreve.

EXAMINADORES - Lilian Amorim - André Ricardo Alcarde 
- Telmo J. C. Amado - Roberto Lyra Villas Boas - Fernando B. 
Tangerino Hernandez

CANDIDATOS
José Laércio Favarin - 9,2 - 9,5 - 9,2 - 9,3 - 9,4
Simone Rodrigues da Silva - 8,1 - 8,3 - 8,1 - 8,2 - 8,1
Indicação - FAVARIN - FAVARIN - FAVARIN - FAVARIN - 

FAVARIN
Em vista dos resultados, a Comissão Julgadora, abai-

xo-assinada, indica à douta Congregação da Escola Supe-
rior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, o nome do Dr. 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬JOSÉ LAÉRCIO FAVARIN, para pro-
vimento de um cargo de Professor Titular do Departamento de 
Produção Vegetal.

Congregação da ESALQ/USP, em sua reunião de 24 de 
novembro de 2023, homologou o Relatório da Comissão 
Julgadora.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE QUEIROZ"
EDITAL/ESALQ/ATAC/115-2023
Em cumprimento às disposições constantes da legislação 

vigente, realizou-se no período de 06 a 09 de novembro de 2023, 
na Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, em Piraci-
caba, o concurso para provimento de um cargo de PROFESSOR 
DOUTOR junto ao Departamento de Economia, Administração e 
Sociologia, na área: “Mercado de Capitais e Derivativos”, tendo 
inscritos os seguintes candidatos:

1. - Natália Munari Pagan
2. - Maria Paula Vieira Cicogna Abreu
3. - Karina Munari Pagan
4. - Matheus da Costa Gomes
5. - Marco Antonio Ferreira Couto
6. - Flávia Hosne de Freitas
7. - Lumila Souza Girioli Camargo
8. - Bruno Figlioli
9. - Derick David Quintino
10. - João Guilherme Araújo Schimidt
11. - Samir Sayed
12. - Josimar Gonçalves de Jesus

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

13. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

14. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

15. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

16. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

17. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

18. - A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

19. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

20. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

21. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

22. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre, ou pelo e-mail: 
scapac@eerp.usp.br.

CALL FOR APPLICATION FOR THE POSITION OF 1 (ONE) 
PROFESSOR IN THE DEPARTMENT OF MATERNAL-INFANT AND 
PUBLIC HEALTH NURSING, UNIVERSITY OF SÃO PAULO AT RIBEI-
RÃO PRETO COLLEGE OF NURSING, ACCORDING TO THE PUBLIC 
CALL (EDITAL EERP/ATAc 067/2023)

Registration period (60 days): from 11-28-2023/8am to 
01-26-2024/5pm

The Department of Maternal-Infant and Public Health 
Nursing, University of São Paulo at Ribeirão Preto announces 
the call for application for the position of 1 (ONE) PROFESSOR, 
in the Concentration Area: “Comprehensive Care in the Context 
of Primary Health Care”, in Full time Dedication to Teaching 
and Research (RDIDP), with the salary of BRL R$ 14.761,02 
(March/2023).

The candidate must prove that he or she holds a doctor’s 
degree granted or recognized by USP, or with national validity.

PROGRAM: The contest program is:
1. - Nursing education and the contemporary dilemmas of 

social diversity: contributions of intersectorality, interprofessio-
nality and collaborative practices.

2. - Diversity, equity, and inclusion: the role of health promo-
tion in nursing care in primary healthcare.

3. - Continuing health education and literacy in diversity, 
equity, and inclusion in nursing care in primary healthcare.

4. - Racial and gender diversity and challenges to equity and 
universal access: impacts on nursing care.

5. - Teaching-learning in nursing and challenges regarding 
diversity, equity, and inclusion for individuals with neurodiver-
gent conditions.

6. - Nursing education and human rights: the potential of 
individuals and social groups in the face of diversity, equity, 
and inclusion.

7. - Addressing the needs of individuals with disabilities in 
nursing teaching and practice.

8. - Interdisciplinary and interprofessional training for 
comprehensive care for people of diverse sexes and genders in 
primary healthcare: contributions of nursing.

9. - Active learning methodologies, innovation, and literacy 
in nursing: diversity, equity, and inclusion in primary healthcare.

10. - Nursing education for transcultural and transgene-
rational care: considerations regarding diversity, equity, and 
inclusion.

11. - Nurse training and competencies for addressing health 
needs related to intersectionality and social determinants of 
health to achieve the Sustainable Development Goals.

12. - Diversity, equity, and inclusion: educational actions in 
health and nursing.

The selection process will be carried out under the terms 
of Brazilian constitutional principles, notably that of impersona-
lity, as well as the requirements of the statute and the general 
regulation of the Universit of São Paulo and the regulation of 
the University of São Paulo at Ribeirão Preto College of Nursing.

The selection process will be carried out according to objec-
tive criteria, in two phases, through the attribution of marks in 
tests, divided as follows:

• - 1st phase (elimination) – written test (weight 2)
• - 2nd phase:
I) Judgment of the memorial with public proof of argument 

(weight 3)
II) didactic test (weight 3)
III) judgment of the research project, which will consist of 

questioning and evaluation (weight 2).
The candidate must present a research project on the 

subject: “Nursing and literacy in diversity, equity and inclusion 
for comprehensive health care in the context of Primary Health 
Care”.

At the end of the assessment of the tests, each candidate 
will receive a final grade from each examiner, which will be the 
weighted average of the grades given by him/her in the two 
phases. The grade obtained by the candidate approved in the 
written test will compose the final average of the second phase, 
with a weight of 2. Candidates who obtain, from the majority of 
examiners, a minimum final grade of seven will be considered 
qualified. The nomination of candidates will be made by an 
examiner, according to the grades conferred by him/her. The 
candidate who obtains the highest number of nominations from 
the judging committee will be proposed for hiring.

Applications for registration must be made exclusively 
through the link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, within the 
period indicated above.

More information, as well as guidelines related to the selec-
tion process, are available at the Academic Support Section of 
the University of São Paulo at Ribeirão Preto College of Nursing, 
located at Avenida dos Bandeirantes, 3900, Campus Universi-
tário - Bairro Monte Alegre, or by e-mail: scapac@eerp.usp.br

PLANO INDIVIDUALIZADO
a) A EERP iniciou atividades em 10/08/1953. Conta com 3 

Departamentos, 85 docentes, 99 servidores técnico-administra-
tivos, 560 graduandos e 559 pós-graduandos. Destaca-se pelo 
pioneirismo e reconhecimento internacional na formação de 
enfermeiros p/ o Brasil, América Latina e África. Na graduação, 
oferece os cursos de Bacharelado em Enfermagem - 80 vagas e 
Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem - 50 vagas, que têm 
como diretriz a formação interdisciplinar e interprofissional, c/ 
conceito 5 estrelas no Guia do Estudante/Guia Quero/Estadão-
-Quero Educação – Guia da Faculdade. Mantém parcerias c/ 
instituições da saúde e da educação básica e profissional, que 
favorecem a formação e a mobilidade acadêmica. Possui um 
Centro de Simulação de Práticas em Enfermagem e a Casa Simu-
lada, para práticas de simulação clínica no âmbito hospitalar e 
da Atenção Primária em Saúde. Desenvolve projetos de extensão 
e de atendimento à comunidade, cursos de difusão, atualização, 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 
considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 12 deste Edital.

6. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. - O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de 
arguição e avaliação, na qual a Comissão Julgadora apreciará:

I- adequação ao programa descrito no edital do Concurso;
II- contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método;
V- exequibilidade.
10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 12 deste edital.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 27 de novembro de 2023 às 05:06:40
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